
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N( 771, DE 2012

AUTOR: Deputado Jooji Hato

OBJETO: Declaração do Município de Ibiúna como a “Capital da Horta Orgânica”

Senhor Presidente:

Considerando que o presente Projeto de lei n° 771, de 2012, versa sobre matéria idêntica à do Projeto de lei nº 984, de 2011, propomos, nos termos do artigo 31, XVI, e 179 do Regimento Interno, a juntada do primeiro, por ser mais recente, a este último, a fim de que possam ser analisados conjuntamente.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO ANTONIO SALIM CURIATI
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